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Ofício DA nº 292/2018 

Assis, 21 de agosto de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Presidente da Câmara Municipal 
Assis – SP 
 

Assunto:  Encaminha Proposta de Emenda nº 02/2018 . 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, a Proposta de Emenda nº 02/2018, 

por meio do qual o Poder Executivo solicita autorização para alterar dispositivos da Lei 

Orgânica do Município de Assis. 

Aproveito do ensejo para reafirmar a Vossa Excelência e aos 

Senhores Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROPOSTA DE EMENDA A LOM Nº 2/2018
Código: M1364943411/3470
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

(Proposta de Emenda nº 02/2018, à Lei Orgânica do Município) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  
VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 
 

Senhor Presidente, 

 

A presente propositura tem por finalidade, atender a decisão 

proferida nos autos da ação de inconstitucionalidade, Acórdão nº 2198604-77.8.26.000, 

Voto nº 36.314, proposta pela Federação dos Funcionários Públicos Municipais do 

Estado de São Paulo – FUPESP, tendo por objeto os artigos 102 a 104 da Lei Orgânica 

do Município de Assis (cópia anexa), fixando o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

cumprimento. 

Assim, apresentamos esta Proposta de Emenda à Lei Orgânica do 

Município, que ora submetemos à análise e apreciação dos Nobres Vereadores, com o 

propósito de prever o direito de afastamento remunerado de servidor público municipal 

eleito para o cumprimento de mandato sindical. 

Desta feita, renumeramos o parágrafo primeiro e incluímos o 

parágrafo segundo ao artigo 102, com redação “ipsis litteris” ao disposto no § 1º, do art. 

125 da Constituição Estadual, ficando „assegurado ao servidor público municipal, eleito 

para ocupar cargo em sindicato de categoria, o direito de afastar-se de suas funções, 

durante o tempo em que durar o mandato, recebendo seus vencimentos e vantagens, 

nos termos da lei.”  

Em face de todo o exposto, encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, para apreciação e deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, a 

Proposta de Emenda nº 02/2018. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de agosto de 2018. 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROPOSTA DE EMENDA Nº 02/2018 
 
 

Altera dispositivos da Lei Orgânica do 
Município de Assis. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, promulga a seguinte 
EMENDA: 
 
Art. 1º - Fica renumerado o paragrafo único e incluído o parágrafo segundo ao 

artigo 102 da Lei Orgânica do Município de Assis, com a seguinte 
redação: 

  
“Artigo 102 –............................................................................................ 
................................................................................................................. 
§ 1º - A lei que promover revisão anual de vencimentos e proventos 
dos servidores municipais e agentes públicos não poderá tratar de 
outras matérias, ainda que referentes à remuneração e adequações 
administrativas do funcionalismo municipal. 

§ 2º - Fica assegurado ao servidor público municipal, eleito para 
ocupar cargo em sindicato de categoria, o direito de afastar-se de 
suas funções, durante o tempo em que durar o mandato, recebendo 
seus vencimentos e vantagens, nos termos da lei. 

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de agosto de 2018. 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Art. 99. A aquisição de bens imóveis, por compra, permuta ou doação 
com encargo, dependerá de prévia avaliação, autorização legislativa e 
licitação, ressalvados os casos de dispensa e inexigibilidade previstos 
em lei federal.  
 
Art. 100. O uso de bens municipais por terceiros far-se-á mediante 
autorização, permissão ou concessão, conforme o caso, e o interesse 
público, devidamente justificado, o exigir, garantindo-se em qualquer 
hipótese a preservação do meio ambiente e do patrimônio histórico 
cultural.  
 
§ 1º. A autorização que poderá incidir sobre qualquer bem público, será 
outorgada para atividades específicas e transitórias, pelo prazo máximo 
de noventa dias, salvo no caso de formação de canteiro de obra 
pública, quando então, corresponderá ao de sua duração.  
 
§ 2º. A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será 
outorgada por tempo indeterminado e a título precário, formalizada 
mediante decreto.  
 
§ 3º. A concessão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, por 
prazo determinado, será outorgada mediante lei autorizativa e licitação, 
formalizando-se mediante contrato.  
 
§ 4º. A concessão dos bens públicos de uso dominial dependerá de 
autorização legislativa e licitação.  
 
Art. 101. O Município poderá ceder a particulares, para serviços de 
caráter transitório, conforme regulamentação a ser expedida pelo 
Prefeito Municipal, máquinas e operadores da Prefeitura, desde que os 
serviços da municipalidade não sofram prejuízos e o interessado 
recolha, previamente, a remuneração arbitrada e assine termo de 
responsabilidade pela conservação e devolução dos bens cedidos.  

 
CAPÍTULO III 

Dos Servidores Municipais 
 
Art. 102. A lei municipal disporá sobre o regime jurídico único e plano 
de carreira dos servidores municipais, observado o disposto na 
Constituição Federal e na Constituição Estadual e, também, o seguinte:  
 
I - valorização e dignificação da função; 
 
II - profissionalização e capacitação do servidor público; 
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III - constituição de quadro dirigente, mediante formação e 
aperfeiçoamento de administração, em consonância com critérios 
profissionais e éticos, especialmente estabelecidos; 
 
IV - sistema de méritos objetivamente apurados para o ingresso no 
serviço e desenvolvimento na carreira; 
 
V - remuneração adequada à complexidade e responsabilidade das 
tarefas e à capacitação profissional; 
 
VI - revisão anual de vencimentos e proventos, com data base prevista 
em lei, considerará, obrigatoriamente, os doze meses anteriores para a 
fixação de seus índices; 
 
VII - percepção de vencimentos e proventos até o primeiro dia útil de 
cada mês subsequente ao trabalhado; 
 
Parágrafo Único. A lei que promover revisão anual de vencimentos e 
proventos dos servidores municipais e agentes públicos não poderá 
tratar de outras matérias, ainda que referentes à remuneração e 
adequações administrativas do funcionalismo municipal. 
 
Art. 103. Lei municipal disporá, especialmente, sobre a criação, 
transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, sua 
forma de provimento, plano de carreiras e sistema remuneratório, 
observado o disposto na Constituição Federal.  
 
Art. 104. O servidor municipal será responsável civil, criminal e 
administrativamente pelos atos que praticar no exercício de cargo, 
emprego ou função pública.  
 

TÍTULO IV 
DAS FINANÇAS E DOS ORÇAMENTOS 

 
CAPÍTULO I 

Das Finanças 
 

Art. 105. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados à 
Câmara Municipal, ser-lhes-ão entregues, quando as quantias devam 
ser gastas de uma só vez, dentro de cinco dias úteis de sua requisição, 
e até o dia vinte de cada mês, a parcela correspondente ao duodécimo 
de sua dotação orçamentária. 
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